[image: D:\Usuarios\Usuario\Desktop\Sistema Certificado ISO 9001_2008_Azul.jpg][image: D:\____Projetos\____INSTITUCIONAL\foto-perfil.png]Câmara Municipal de Sete Lagoas
ESTADO DE MINAS GERAIS
Rua: Domingos L’Ouverture, 335 – São Geraldo – Sete Lagoas / MG - CEP: 35700-177
Fone: 31 3779-6300 | E-mail: atendimento@camarasete.mg.gov.br

PARECER JURÍDICO DE ADMISSIBILIDADE

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA-CLJ

CONTEÚDO: INSTITUI O PROGRAMA DE INCENTIVO À REGULARIZAÇÃO DE IMÓVEIS NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO. 
FINALIDADE: ANÁLISE DO PROJETO DE LEI Nº 221/2021 SOB A ÓTICA DA LEGISLAÇÃO CONSTITUCIONAL E INFRACONSTITUCIONAL MUNICIPAL, ESTADUAL E FEDERAL.

DO RELATÓRIO
Trata-se de Projeto de Lei nº 221/2021 proposto pelo Chefe do Poder Executivo Municipal instituindo o programa de incentivo à regularização de imóveis no município de Sete Lagoas. 
O projeto foi distribuído à Comissão de Legislação e Justiça para receber parecer quanto a sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade, sem adentrar no mérito da matéria. 
O Projeto de Lei veio acompanhado do processo legislativo contendo a propositura original com justificativa.
Presentes à reunião:	
a) pela Comissão de Legislação e Justiça os Vereadores Caio Lucius Valace de Oliveira Silva (Presidente), João Evangelista Pereira de Sá (Relator) e Marli Aparecida Barbosa (Vogal);
b) pela Comissão de Administração Pública, Agropecuária e Política Rural os Vereadores Ivan Luiz de Souza (Presidente), Roney Geraldo Gomes (Relator) e Ana Carolina Pontelo Canabrava (Vogal);
c) pela Comissão de Fiscalização, Finanças, Orçamento e Tomada de Contas os Vereadores Rodrigo Braga da Rocha (Presidente), Gilson Liboreiro da Silva (Relator) e Gilmar de Sousa Batista Júnior (Vogal);

DA FUNDAMENTAÇÃO
Vem para parecer dessa Comissão de Legislação e Justiça o Projeto de Lei Ordinária n.º 221/2021, cuja autoria pertence ao Executivo Municipal que institui o programa de incentivo a regularização de imóveis no Município de Sete Lagoas e dá outras providências. 
A referida lei tem por escopo permitir o parcelamento de instituir um regime especial de pagamento e parcelamento do Imposto Sobre a Transmissão Intervivos de Bens Imóveis por Natureza ou Acessão Física e de Direitos Reais sobre Imóveis – ITBI – previsto na Constituição Federal em seu artigo  156, §2º, I e também na Lei Complementar Municipal 74/2002 (Código Tributário Municipal) nos artigos 205 e seguintes.
Inicialmente destacamos que o projeto, conforme artigo 3º e parágrafo único, não constitui hipótese de novação e nem tampouco renúncia de receita tributária, não sendo necessário, desta forma, o estudo previsto no artigo 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar 101/2000).
O instituto da novação é um instituto do Direito Civil, aplicado de forma subsidiária ao Direito Tributário, com previsão no artigo 360 do Diploma Civilista, onde estão previstas as hipóteses da novação:

Art. 360. Dá-se a novação:
I - quando o devedor contrai com o credor nova dívida para extinguir e substituir a anterior;
II - quando novo devedor sucede ao antigo, ficando este quite com o credor;
III - quando, em virtude de obrigação nova, outro credor é substituído ao antigo, ficando o devedor  quite com este.

A novação é uma forma de extinção da obrigação original por meio da alteração da natureza do vínculo, na qual o credor cria uma nova obrigação, a qual o devedor acata, para extinguir a anterior e manter como vigência a nova.
Há de se ressaltar que o parcelamento, consignado no artigo 4º do Projeto de Lei 222/2021, não implica em novação do crédito, conforme lição doutrinária de Caio Mario da Silva Pereira, no livro Instituições de Direito Civil, 20 ed. Rio de Janeiro, Forense, 2003, vol. II, p. 247 e 248:

Regra é que, em não havendo a intenção de novar, não chega a operar-se a extinção da obrigação, e, em tal caso, a nova obrigação que se constitua tem o mero efeito de confirmar a primeira. Pode vir o animus novandi expressamente deduzido no instrumento, e então tollitur quaestio. Na ausência, porém, de menção específica, deve ser apurado se o conjunto de circunstâncias autoriza afirmar se se configura implicitamente, porém de maneira inequívoca.

No Direito Tributário o parcelamento não é um modelo extintivo de crédito tributário, conforme estão expostas as causas no artigo 156 do Código Tributário Nacional. Na seara do parcelamento, leciona Eduardo de Morais Sabbag, no Manual de Direito Tributário, 3ª ed. Saraiva, 2011, p. 854 que:

O parcelamento é procedimento suspensivo do crédito, caracterizado pelo comportamento comissivo do contribuinte, que se predispõe a carrear recursos para o Fisco, mas não de uma vez, o que conduz tão somente à suspensão da exigibilidade do crédito tributário, e não à sua extinção. Extinção seria se “pagamento” o fosse.

A matéria objeto deste Projeto de Lei não versa sobre matéria orçamentária como poderia ser entendido, possuindo natureza exclusivamente tributária, uma vez que não se renuncia a respeita ou qualquer abatimento de multa e juros, mas somente a possibilidade de parcelamento dos tributos.
Neste ponto, o Ministro Cezar Peluso, no voto proferido na ADI 2464-7, julgado em 11 de abril de 2007, coaduna com o entendimento acima exposado:

[...] Quanto ao conteúdo, por estatuir desconto de 20% (vinte por cento) para pagamento à vista do IPVA, ou opção por parcelamento em até 6 (seis) quotas iguais, sem juros, para os débitos vencidos, e parcelamento em até 10 (dez) vezes dos débitos vencidos em anos anteriores, com juros de 1% (um por cento), tenho que se trata de normas tributárias. [...] Ademais, o só fato de a aplicação da lei repercutir de algum modo no orçamento não lhe caracteriza a norma como orçamentária, porque doutro modo toda e qualquer norma que gere despesa ou receita para o Estado teria essa natureza. [...]

O Supremo Tribunal Federal também já versou sobre o tema, conforme julgado abaixo:

A Constituição de 1988 admite a iniciativa parlamentar na instauração do processo legislativo em tema de direito tributário. A iniciativa reservada, por constituir matéria de direito estrito, não se presume e nem comporta interpretação ampliativa, na medida em que, por implicar limitação ao poder de instauração do processo legislativo, deve necessariamente derivar de norma constitucional explícita e inequívoca. O ato de legislar sobre direito tributário, ainda que para conceder benefícios jurídicos de ordem fiscal, não se equipara, especialmente para os fins de instauração do respectivo processo legislativo, ao ato de legislar sobre o orçamento do Estado. (ADI 724 MC, rel. min. Celso de Mello, j. 7-5-1992, P, DJ de 27-4-2001.)(RE 590.697 ED, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 23-8-2011, 2ª T, DJE de 6-9-2011)

Superado o núcleo duro da proposição, existe uma alteração também, no artigo 10 do projeto, que visa alterar a ementa e o artigo 1º da Lei Municipal 6.749/2002. A legislação retro visa permutar os créditos dos servidores municipais provenientes de resíduos salariais, férias prêmio e diferenças salariais de servidores da Administração Direta, Fundacional e Autárquica. 
A alteração trazida pelo Projeto de Lei 221/2021 é com a intenção somente de incluir o abatimento do ITBI com os créditos remanescentes dos servidores municipais, não tendo nenhuma irregularidade quanto a inserção da matéria no Projeto de Lei e também sem nenhuma irregularidade de ordem legal, constitucional e jurídica.

DA CONCLUSÃO
Desta feita, o relator entende que o Projeto de Lei 221/2021 seguiu todos os requisitos da legalidade, constitucionalidade e juridicidade, devendo prosseguir para a pauta, caso deseje o Presidente desta Casa.

Sala das Reuniões, 27 de maio de 2021.

Caio Lucius Valace de Oliveira Silva
PRESIDENTE

V O T O S
De acordo com o relator

	João Evangelista Pereira de Sá
RELATOR
	Marli Aparecida Barbosa
VOGAL



COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, AGROPECUÁRIA E POLÍTICA RURAL

Ivan Luiz de Souza
PRESIDENTE

	Roney Geraldo Gomes
RELATOR
	Ana Carolina Pontelo Canabrava
VOGAL



COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO, FINANÇAS, ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS

Rodrigo Braga da Rocha
PRESIDENTE

	Gilson Liboreiro da Silva
RELATOR
	Gilmar de Sousa Batista Júnior
VOGAL
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